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SECÇÃO RELIGIOSA

D. Antonio José de Freitas Honorato, por 
Mercê de Deus e da Santa Sé Apostólica 
Arcebispo e Senhor de Braga, Primaz das 
Hespanhas, Doutor na Sagrada Theologia 
pela Universidade de Coimbra, do Conselho 
de Sua Magestade Fidelissima, etc.

Ao lllustrissimo e Fieverendissimo Cabido, Reve
rendo Clero e Fieis d’este Arcebispado de Braga

Saude, paz e bênção em Jesus Christo 
Nosso Senhor e Salvador

Pelas Letras Apostólicas datadas de Roma do 
dia nove do mez d’agosto do corrente anno, e 
que Nos foram transmittidas pela Secretaria de 
Estado dos Negocios Ecclesiasticos. tivemos a 
parlicipapão oíficial de que Sua Santidade o 
Summo Pontífice Leão xm, que ora rege a Egre
ja de Deus, em Consistorio celebrado n’aquelle 
mesmo dia, preconisára a Nossa humilde pes
soa para Arcebispo Metropolitano da Santa Egre
ja Primacial de Braga, dignidade para a qual 
tínhamos sido apresentado por Sua Magestade 
Fidelissima o Senhor D. Luiz i.

Esta noticia i:ão lisongeou a Nossa ambição 
porque — mercê de Deus — nunca a tivemos, 
e, se, ha dez annos, deixámos a vida obscura, 
mas tranquilla, que vivíamos no magistério da 
Universidade, não foi a ambição, foi a obediên
cia que nos arrancou dos braços dos collegas e 
amigos, dos quaes ainda boje conservamos as 
roais gratas recordações, e cuja saudade o tem- 
po não tem apagado. Também não podia exal
tar-se o Nosso orgulho, se por desgraça d ti
véssemos-, porque bem conhecemos a pequenez 
de Nossas forças e a falta de virtudes e condi

ções que devem ornar um Bispo Catholico, di
gno d’este elevado e santo ministério.

E todavia julgamos que devíamos obedecer 
inteira, fiel e promptamente áquelle, que é o 
representante de Deus sobre a terra, e cuja au
ctoridade espiritual todos os Calholicos devemos 
respeitar e acatar.

Na humildade do Nosso coração elevdmos- 
Nosso espirito até Deus, como o Propheta \ e 
pusemos n’Elle confiança: com lagrimas e ora
ções implorámos, e implorámos assiduamente, 
os auxílios da sua graça, sem a qual o homem 
nada bom póde fazer, e 2, convencido de que, 
se è o coração do homem que dispõe o seu ca
minho, é só o Senhor que lhe dirige os passos 3 
e a sua Providencia a que dispõe tudo suave- 
menfe 4, esperamos que Deus se digne de ou
vir as Nossas supplicas e Nos illumine e dirija 
na pastoreação espiritual do rebanho que o seu 
Vigário confiou ao Nosso cuidado.

Não desconhecemos o peso enorme que va
mos tomar sobre os Nossos debeis hombros: é 
gravíssima a Cruz com que a Santa Esreja ador
na o peito dos Bispos, e sua gravidade cresce 
quando o ministério Episcopal tem de ser exer
cido n’uma Diocese como a de Braga, illustre 
por si e ainda mais pela serie de Prelados que 
a têm regido.

Em verdade, meus amados filhos em Jesus 
Christo, o regimen episcopal formidável para os 
hombros dos mesmos anjos, como dizem os Pa
dres do Concilio de Trento 5, importa tremenda 
responsabilidade para aquelle que o exerce.

0 Bispo deve ser o oráculo de todos pela

i Ps. XXIV. 1.
2 Joan. xv, 5.
3 Prov. xvi, 9.
4 Sap. viu, 1.
5 Scss. vii de Ref. cap. i.
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suá illustração; deve ser o guia, o pharol que 
dirija os homens no mar tempestuoso d’esta vi
da para o porto seguro da bemaventurança eter
na. Dos seus lábios deve correr sómente dou
trina sã, pura, bebida nos livros sagrados e nas 
tradifões divinas e apostólicas. Os sublimes 
dogmas da Nossa Religião Santa, devem ser 
por elle explicados, quanto o permitte a fraca 
razão humana, incapaz de por si só se elevar 
â comprehensão dos mysterios ineffaveis do In
finito. As suas maximas e preceitos tão puros, 
tão santos, que até os descrentes respeitam e 
elogiam, toda a moral Christã, que não só pro- 
hibe os actos peccaminosos, mas até os maus 
pensamentos e os maus desejos, por mais re
cônditos que elles sejam, deve o Bispo insi- 
nual-a dôcemente no coracão e no espirito dos 
seus filhos em Jesus Christo, pois que sem a 
observância dos preceitos moraes nada vale a 
fé 1; também os demonios têm fé, e nada lhes 
vale para a salvação 2. Foi por isso que Nosso 
Senhor Jesus Christo chamou aos seus Apostolos 
luz do mundo e sal da terra3 4: luz para instruir 
e illustrar os homens, principalmente n’aquillo 
que diz respeito á sua salvação eterna: sal para 
preserval-os da corrupção do peccado, que con
duz á morte; e os Bispos são os successores 
dos Apostolos no ministério do ensino.

1 Jac. ii, 20, 26.
2 Ibid. ii, 19. •
s Math. v, 13, 14.
4 Math. v, 16.
5 Ad Rom. xin, 5.
6 Ad Cor. xin.

Além de oráculo pela sua sciencia o Bispo 
deve ser o espelho, o modelo de todos pelas 
suas accões: a sua palavra illustra e póde con
vencer, mas o seu exemplo arrasta.

É por isso que o Divino Mestre recommen- 
da aos seus Apostolos, que as suas accões na 
presença dos homens sejam taes que os edifi
quem e santifiquem para gloria do Eterno 
Pae *. A obediência prompía e fiel ás leis da 
Egreja e ás do Estado (porque as d’este também 
obrigam em consciência 5 6 quando não se op- 
põem ás leis divinas), a rectidão e a imparcia
lidade na administração da justiça, as praticas 
de devoção e de piedade, e sobre tudo as obras 
de caridade, d’esta virtude sublime, sem a qual 
nada valem as outras virtudes, como diz o Apos
tolo •: eis os meios mais poderosos e eíficazes 
para a boa direccão, governo e santificação do 
rebanho.

Se taes condições e virtudes se exigem em 
qualquer dos Ungidos do Senhor encarregado 
do regimen de uma grande porção da grei de 
Jesus Christo, que diremos Nós d’aquelle a quem 
é confiada a muito antiga e illustre Archidioce
se Bracarense?

Sim, meus amados filhos em Jesus Christo, 
data desde os primeiros séculos a fundação d’es- 
ta antiquíssima Archidiocese Primaz das Hespa- 
nhas.

A ordenação de S. Pedro de Rates para pri
meiro Bispo da cidade de Braga pelo Apostolo 
S. Thiago Maior consta da tradição admittida 
n’esta Egreja. A celebração de concílios em Bra
ga talvez desde os fins do terceiro século e com 
certeza do século sexto em diante dá-nos a con- 
viccão dos progressos que aqui fez a religião 
christã nos primitivos tempos. •

Respeitada e respeitável pela sua antiguida
de, esta Archidiocese ainda mais se recommenda 
pela serie gloriosa de seus Pastores, muitos dos 
quaes sellaram com o seu sangue a religião di
vina, que ensinavam; estabeleceram sáudaveis 
regras de disciplina e de liturgia; tomaram as
sento em muitos concílios nacionaes e ecumé
nicos; e não poucos mereceram que a Santa 
Egreja Catholica os collocasse em seus altares 
venerando-os como Santos.

Sem recordar alguns Prelados mais notáveis 
dos séculos passados, entre os quaes avulta o 
nome de D. Fr. Bartholomeu dos Martyres, a 
quem deu realce o nosso mais mimoso escriptor 
clássico, e fallando só dos que viveram em tem
pos mais proximos a Nós, mencionaremos os 
príncipes D. José de Bragança e D. Gaspar, em 
cujas veias corria o sangue real portuguez, e 
D. Fr. Caetano Brandão, o qual depois de ter 
edificado o Pará com as suas virtudes foi em 
Braga o mais perfeito modelo dos Bispos chris- 
tãos. Quem ha ahi que desconheça a bondade 
singela do Cardeal de Figueiredo? Para não of- 
fender a sua modéstia nada diremos do Nosso 
venerando immediato Antecessor, que na índia 
prestou relevantes serviços á Religião e á Pa
tria e em Braga deixou nome indelevel no insi
gne monumento chamado — o Seminário Con
ciliar dos Apostolos S. Pedro e S. Paulo.

E somos Nós, meus amados filhos em Jesus 
Christo, somos Nós o que viemos quebrar essa 
cadeia gloriosa de Pastores, com que justamen
te se ufana a chamada Roma Portugueza! Fi
ca-Nos todavia a consciência tranquilla lembran
do-Nos de que não pedimos, e que seria fugir 
ao Nosso dever recusar esta tão importante 
quão espinhosa posição em que a Providencia 
Nos collocou: timbramos sempre em obedecer.

Eis-Nos pois no meio de vós, como o pae 
rodeado dos filhos que ama, e pelas entranhas 
de Nosso Senhor Jesus Christo muito vos pedi
mos que não cesseis de rogar ao Pae de todas 
as luzes que Nos illumine e dirija em todas ai 
cousas para satisfação Nossa e utilidade de vós 
todos.

Ouvi agora pela primeira vez a voz do Pas
tor, que se dirige ás suas ovelhas; ouvi-o com
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a docilidade e benevolencia que reclama de vós 
o seu sagrado ministério.

Confiamos primeiramente nas luzes, zelo, 
piedade e devoção do Nosso Illustrissimo e Re
verendíssimo Cabido. Em todas as Sés o corpo 
Capitular é a primeira corporação do Clero Dio
cesano : é o conselho permanente dos Bispos 
para os ajudar com a sua sciencia e prudência 
no grave e espinhoso governo da Diocese. E te
mos por certo que a todos os Cabidos do reino 
não cede, antes sobreleva, o Nosso Illustrissimo 
e Reverendíssimo Cabido não só pela primazia 
e antiguidade da Nossa Sé Metropolitana, mas 
também pela illustração e gravidade dos seus 
membros. Ainda bem que Nos não é permittido 
duvidar do grande e valioso auxilio que nos pó- 

» de prestar em tudo quanto diga respeito ao go- 
• verno da Diocese, ao culto Divino, á disciplina 

ecclesiaslica, e sobretudo á edificação e solução 
de todos os Nossos Diocesanos, que é o fim 
principal dos Nossos trabalhos.

São além d’isto os Cabidos que dão o maior 
lustre e esplendor ao culto Divino. A reza quo
tidiana das Horas Canónicas com piedade, at- 
tenção e devoção; a recordação dos mysterios 
de Nosso Senhor Jesus Christo e da Santíssima 
Virgem; as solemnidades em honrados Santos; 
a gravidade e pompa das ceremonias religiosas 
na Sé Primacial, tudo isto é um exemplo vivo, 
um incitamento poderoso para avivar no espi
rito dos fieis a virtude da fé, e para lhes in- 
flammar o coração no fogo da caridade.

Em verdade a sublimidade dos dogmas da 
Religião Catholica falia á intelligencia dos sábios 
e os obriga a reconhecerem a sua divindade ; a 
pureza dos seus preceitos insinua-se facilmente 
no coração dos homens rectos e fórça até o elo
gio dos inimigos da Religião; mas só o esplen
dor e gravidade do seu culto se faz comprehen- 
der pelo povo. Este leva-se mais pelo que se 
lhe apresenta aos olhos; e quando vê o res
peito e acatamento que se consagra á Religião, 
inclina-se também a respeilal-a e acatal-a; a 
doutrina esclarece, mas o exemplo seduz e ar
rasta.

Com profunda magua lamentamos que o 
Nosso Illustrissimo e Reverendíssimo Cabido se 
ache tão reduzido no pessoal e nos bens, e que 
por isso o Culto Divino na Nossa Sé não possa 
celebrar-se com a largueza e magestade d’outro 
tempo, — mal gravíssimo, que tira á Religião o 
prestigio, que ella deve inspirar e de que não 
resultará pequeno damno para a Sociedade Ci- 

- vil. — Ainda assim Nós esperamos que o Nosso 
Illustrissimo e Reverendíssimo Cabido prestará 
no exercício do Culto Divino na Nossa Sé Pri
macial os serviços e dedicação que compertam 
o seu pessoal e os seus meios, e que pelo seu 
bom exemplo, pelo seu zelo nas cousas da Reli

gião e da Egreja, suppram aquella falta que Nós 
do coração deploramos e que confiamos será 
em grande parte remediada.

Saudamos em segundo logar os Reverendos 
Vigários Geraes, Arciprestes, Parochos e todos 
os Ecclesiasticos da Nossa Archidiocese.

0 Sacerdócio Christão é a dignidade mais 
sublime a que póde aspirar um filho da Santa 
Egreja. E na verdade que cousa póde haver 
mais excellente sobre a terra do que ser mi
nistro de Jesus Christo, dispensador dos seus 
mysterios, como diz o Apostolo J, desempenhar 
aquella mesma missão que Jesus Christo rece
beu de Seu Eterno Pae 2?

O sacerdote é o medianeiro entre o Céo e a 
terra, o reconciliador do homem com Deus, o 
que offerece o sacrifício incruento pelos pecca- 
dores, que os allivia, consola, edifica, os dirige 
e conduz para a felicidade eterna. Mas por isso 
mesmo que é grande o seu poder e a sua au- 
ctoridade, grandes e sublimes devem ser as suas 
virtudes. A gravidade nos costumes, a modéstia 
na linguagem, a prudência em todos os actos 
da vida, a probidade e a inteireza, tornam qual
quer homem respeitado na sociedade civil. Os 
ecclesiasticos não só devem ter estas virtudes 
em grau superior, mas convém que além d’isto 
sejam piedosos, devotos, humildes, obedientes e 
sobretudo assíduos na oração e zelosos pela 
gloria de Deus e pela salvação das almas; to
das as suas palavras e acções devem servir de 
edificação e de exemplo para que os homens 
vendo-as dêem gloria a Deus, que está no Céo

Nós esperamos que todos os Reverendos Sa
cerdotes e mais Ecclesiasticos da Nossa Archi
diocese, peneirados d’estas verdades, Nos deem 
sempre motivo para elogio, e nunca para cen
suras ; confiamos em que pelo seu procedimen
to religioso e edificante conquistem a veneração 
de todos os fieis e promettemos que em quaes
quer pretensões suas teremos sómente em vista 
os seus serviços feitos á Egreja e as suas vir
tudes e merecimentos.

(Continúa).

A imponente Romaria do Rosário, 
de Coimbra a Aveiro

Esperávamos que as Instituições Christãs fi
zessem a descripção d’esta famosa manifestação 
religiosa, mas o muito illustrado collega publi
cou apenas as descripções d’outros jornaes.

i Ia Ad Cor. iv, 1.
2 Joan. xx, 21.
3 Math. v, 16.
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D’entre estas, a mais completa é a da Palavra 
e por este motivo lhe damos preferencia tran- 
screvendo-a para esta Revista.

Realisou-se no domingo, como préviamente 
havíamos noticiado, a imponentissima e piedo
sa romaria do Rosário, organisada e dirigida 
pelo Exc.“° e Rev.m° Snr. Bispo-Conde, um dos 
Prelados mais activos da Egreja lusitana.

Esta peregrinação, que teve por escopo rea- 
lisar os desejos manifestados pelo grande Pon
tífice Leão xm na sua ultima Encyclica sobre o 
Rosário, na qual ordenava aos Bispos, que pro
movessem procissões publicas nas terras em que 
as circumstancias o permiltissem, foi uma bri
lhantíssima manifestação, que avivou os senti
mentos catholicos dos diocesanos confiados à sa
bia direcção do nobre Anlistite Conimbricense, 
e deixou gratíssimas recordações a quem, como 
nós, foi d’esta cidade expressamente a Aveiro 
para assistir a esta estupenda romagem, unica 
que, para o mesmo santo fim, se fez em Portu
gal.

Havíamos antecipadamente feito uma leve 
ideia da imponência da romagem catholica de 
Coimbra a Aveiro; e sendo, como era, promo
vida e organisada pelo Exc.m° e Rev.mo Snr. Bis
po-Conde, cujo zelo apostolico é illimitado, pre
víamos uma manifestação respeitável; mas, 
com a maxima franqueza o dizemos, a peregri
nação excedeu extraordinariamente a nossa ex- 
pectativa.

Aveiro nunca viu dentro de seus muros tan
to povo, nem talvez jamais presenciou uma fes
ta tão imponente e que tão gratas reminiscên
cias lhe deixasse.

Oh 1 festas d’esta ordem não podem descre
ver-se, porque a penna mais habil, que o ten
tasse fazer, apenas apresentaria um pallido re
flexo do que alli se passou!

0 enthusiasmo dos romeiros era extraordi
nário, indescripti vel 1

No comboio, que partiu d’esta cidade ás 6 1/i 
horas da manhã, dirigiram-se para Aveiro bas
tantes pessoas, e em todas as estações, princi
palmente nas d’Espinho e Ovar, aguardavam-no 
grande numero de indivíduos, a maior parte 
ecclesiastícos, que se iam aggregar á peregrina
ção. N’este comboio foram, pelo menos, umas 
trezentas pessoas para Aveiro.

Ás 9 % horas da manhã começaram a aífluir 
á gare d’Aveiro os Parochos d’aquella cidade e 
das freguezias limitrophes, innumeros clérigos, 
auctoridades civis, camara municipal, um pique
te d’infanteria 14 com o respectivo comman- 
dante e ofliciaes, tres philarmonicas e immen- 
so povo. 0 pateo da gare, no coínprimento 
aproximado de 20 metros, achava-se completa
mente occupado e diflicilmente se podia transi

tar; e fóra da estação, apinhadas n’um vasto 
largo, achavam-se seguramente mil pessoas.

Ás 10 horas e um quarto o sibilo da loco
motiva annunciou a chegada de parte dos ro
meiros, e uma girandola de foguetes estrondeou 
no espaço, annunciando á cidade d’Aveiro a en
trada dos peregrinos. As tres musicas, a um 
tempo, tocaram um mimoso hymno dedicado á 
Urgem do Rosário, e os peregrinos, ao apear- 
se, levantaram enthusiasticos vivas. Este pri
meiro comboio trouxe 20 carruagens, completa
mente pejadas, vindo alguns peregrinos de pé 
por não terem logares. A lotação de cada car
ruagem é de 60 pessoas.

Ás 11 horas e dez minutos o sibilar da lo
comotiva annunciou a chegada d’outro comboio. 
Nova girandola- de foguetes se fez ouvir e as 
musicas romperam com o hymno da Virgem do 
Rosário. N’este chegou o nobre Anlistite Conim- 
brícense, acompanhado de seu illustre irmão o 
Exc.m0 e Rev.mo Snr. D. Prior de Cedofeita, do 
Exc.mo Cabido, Parochos e Clérigos, dos Semi
naristas, d’algumas irmandades, etc.

Apenas parou o comboio que era composto 
de 22 carruagens, romperam estrepilosamente 
os vivas ao illustre Prelado de Coimbra e á ci
dade d’Aveiro, vivas espontâneos, vindos do 
amago d’alma, que bem mostravam a sincera 
amizade e respeito que aquelle povo devota ao 
seu nobre Prelado.

S. Exc.a Rev.ma apeou-se do carro-salão, em 
que vinha, e foi comprimentar a camara e as 
auctoridades, agradecendo-lhes a sua presença 
alli e pedindo-lhes desculpa do incommodo que 
lhes havia dado.

0 povo tentou abrir alas para deixar passar o 
illustre Anlistite, mas não o conseguiu porque os 
mais arrebatados lançaram-se em tropel aos pés 
do seu Pastor, embargando-lhe a passagem, 
afim de receber a sua bênção e beijar-lhe o sa
grado annel.

Era uma confusão enorme! Todos corriam, 
pressurosos, a prestar tributo de respeito e con
sideração ao popular Prelado, e almejavam a 
honra de receber a sua bênção.

0 bondoso Antislile nem um só momento 
mostrou signaes d’enfado. O sorriso cândido, 
que lhe é peculiar, transparecia-lhe ininlerrupta- 
menle nos lábios e para todos linha palavras 
afiaveis, repassadas de bon ade.

Houve um momento em que só se divisava 
a figura austera, imponente, magestatica do no
bre Prelado, que sobresahia da massa compacta 
rojada a seus pés para lhe oscular o annel.

0 delírio altingiu o seu zenith 1
Ás 11 horas e 45 minutos chegou o terceiro 

e ultimo comboio, composto de 20 carruagens. 
Os romeiros apearam-se levantando vivas, e em 
seguida S. Exc? Rev.““, já devidamente para
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mentado e mitrado, mandou organisar a procis
são pelos mestres de ceremonias, deputados pa
ra esse fim, e poz-se tudo em marcha para a 
egreja de Nossa Senhora do Rosário, percorren
do o itinerário traçado préviamente.

(Continúa).

CONSULTAS E RESPOSTAS

Consulta

«Serão validos os esponsaes privados, que 
os contrahentes effectuam pela promessa e ac- 
ceitação reciproca de casamento sem que sejam 
contrahidos em presença do Parocho e de tes
temunhas, ou por documento escripto x?»

Resposta

Ha duas especies de esponsaes: ecclesiasticos 
ou solemnes; e privados. Os primeiros são ce
lebrados em face da Egreja, isto é, do Parocho 
e testemunhas; os segundos são os que se ef
fectuam em particular, simplesmente pelo con
sentimento dos contrahentes, ou no meio da 
família na presença dos parentes. {Man. de Dir. 
Eccles. Paroch., pag. 262, ed. de 1874). Ainda 
ha outro modo de contrahir esponsaes: é a 
fórma estabelecida na Carta de Lei de 6 d’ou- 
tubro de 1784, que adiante citaremos.

Exposta esta divisão e as respectivas defini
ções para esclarecimento da matéria sujeita, 
responderemos aíTirmalivamente á consulta. Es
ta nossa opinião já foi por nós exposta a pag. 
63 e 174 d’esta Reiàsta para onde remetlemos 
os nossos esclarecidos leitores. Agora, oífere- 
cendo-se occasião para fundamentar o nosso 
parecer, exporemos os argumentos que o jus
tificam.

Antes do Tridentino, a Egreja nunca exigiu 
formalidades para a validade dos esponsaes, e 
o Trid. nada innovou ; por este motivo, podem 
ser contrahidos segundo o modo como eram 
contrahidos antes d’este concilio, isto é, entre 
os contrahentes, sem assistência do Parocho e 
de testemunhas, e sem documento escripto. 
Fundamo-nos em Bento xiv De Sijnodo diocesa
na, liv. xn, cap. v, |. 1.®, e em Gallemart no 
seu Commentario ao mesmo concilio, pag. 255, 
ed. de 1745.

Diz Bento xiv no logar citado: «In Dioccesi 
Valentina saepissime eveniebat, ab uno eodem- 
que cum pluribus sponsalia contrahi; atque in- 
de Debat, ut graves inter ulriusque partis con
sanguíneos orirentur discordise, et frequenter 

' 9

1 Enviada pelo Rev.mo Snr. Parocho de Ribeirão. 

in judicio litigandum esset, quaenam sponsalia 
preevalerent, aliisque forent prseferenda. Ad 
prospiciendum dicecesis tranquillitate, et tot 
praecidenda litigia, rogatus fuit Archiepiscopus, 
ut in sua Synodo slatueret, nulla atque irrita in 
posterum futura sponsalia, quse sine praesentia 
Parochi, duorumque saltem testium contrahe- 
rentur: sed prudens Archiepiscopus porreclis 
sibi precibus abnuit; tantam quippe potestatem 
sibi inesse non exislimavit extendendi ad spon
salia decretum Tridentini sess. 24, cap. 1.® de 
reform. matrim. quo irrita fiunt clandestina 
conjugia. Actum fuit de hac re in sacra Congre- 
gatione Concilii, quae Archiepiscopi sententiam 
approbavit, ejusque commendavit consilium: si- 
quidem Tridentinum in citato decreto nihil in- 
novavit circa sponsalia, eaque reliquit sub dis- 
positione juris communis \ juxta quod, etiam 
remotis arbitris, valide contrahuntur. Congre- 
gationis responsum habetur lib. i decretor. pag. 
99, et pag. 126».

E Gallemart no logar citado diz também: 
«Congregatio Concilii (de 19 de dezembro de 
1596) saepius declaravit, sponsalibus per ver
ba de futuro conlrabendis, nullam formam 
prcescripsisse Concilium, ideoque eo modo con
trahi posse, quo poteranl ante ipsum Concilium. 
Decretum hoc (sess. 24, cap. 1.*) annullat solum 
contractus matrimoniales per verba de preesen- 
ti clandestine factos : sponsalia vero, per verba 
de futuro, relinquit in terminis juris commu
nis, praeterquam quod per copulam praediclam 
sponsalia in matrimonium non transibunt».

Esta doutrina é seguida constantemente 
pela Relação Ecclesiastica de Braga, a qual jul
ga sempre procedentes os esponsaes privados, 
havendo provas de semelhante contracto ainda 
que não escriptas, e não havendo motivos para 
a sua annullação.

Argumentam alguns contra esta doutrina di
zendo que entre nós ainda hoje devem ser cele
brados os esponsaes por escriptura publica ou 
por escripto particular na presença dos paes, 
tutores ou curadores e quatro testemunhas na 
falta de tabellião em conformidade da Carta de 
Lei de 6 d’oulubro de 1784, 1.® e 2.® É
certo, porém, que esta C. de L. foi revogada 
pelo Cod. Civ., art. 1067, que não reconhece 
esponsaes, ficando por este motivo em pleno vi
gor entre nós a doutrina da Egreja que não 
exige as formalidades dos cit. 1.® e 2.® Nem 
era necessário que fosse revogada, porque, ape
sar de se dizer n’ella que a matéria de que 
tracta foi mandada examinar por uma junta 
de Prelados, estes não se obrigaram a cum- 
pril-a como se fora lei da Egreja catholica 
n’este reino.

i Vid. adiante a significação d’estos termos.
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A Egreja reconhece os esponsaes ou sejam 

contrahidos com formalidades ou sem ellas. 
Sendo assim, devemos estar pelo seu valor em 
qualquer d’estas duas hypolheses. Nem obsta 
que o Cod. Civ. não reconheça esponsaes e os 
considere nullos, porque a Egreja tem leis pró
prias, que são reconhecidas pelo mesmo Cod. 
Civ. quando diz nos art. 1057 e 1070: «Os ca
tholicos celebrarão os casamentos pela fôrma 
estabelecida na Egreja catholica; a lei canónica 
define e regula as condições e os effeitos espi- 
rituaes do casamento». E d’esta opinião o 
Exc.m0 e Rev.mo Snr. Bispo de Beja, que diz: 
«Os esponsaes não constituem hoje impedimen
to civil; mas o constituirão canonico... quan
do sejam privados, sem que o Parocho tenha 
assistido a elles, uma vez que tenha os outros 
requisitos para a sua validade... Julgo pois 
que d’esta sorte os esponsaes ficam ecclesiasti- 
camente validos, e constituindo ainda hoje im
pedimento impediente, ainda que civilmente es
tejam nullos». Man. de Dir. Eccles. Paroch., 
pag. 263, ed. de 1874.

Scavini diz também: «Alii (effectus sponsa- 
lium) sunt a jure canonico, et est impedimen- 
tum, ut vocant, publicae honestatis... Hic ef
fectus durat etiam solutis sponsalibus, si vali- 
dis et absolutis, quamvis inita sint voce vel 
signis, cum consensus ad sponsalia per se nul- 
la solemnitate ligatus sit. Atlamen Benedictus 
xiv monet tutius esse, si sponsalia in tabulis 
publicis vel privatis exarentur, ut sic, ubi fue- 
rit opus, melius valeant comprobari; et potest 
Episcopus id praecipere, adeo ut si fiant sine 
scriptura, iilis vim non tribuat in suo foro ju- 
diciali. Atlamen in foro conscientice adhuc es- 
sent valida sponsalia et inducunt impedimen- 
tum. Siquidem Tridentinum circa illa nihil in- 
novavit, eaque quoad validitatem reliquit sub 
dispositione juris communis juxta quod solo 
CONSENSU, REMOTIS TESTIBUS ET SCRIPTURA, 
valide contrahuntur; et ita declaravit S. C. C. 
4 febr. 1857. Neque Episcopi possunt diversum 
statuere». Theol. Mor. Univ., tom. 3.°, n.° 
743.

Argumenta-se também contra a nossa opi
nião dizendo com a citada C. de L.: «os con- 
trahentes obrigam-se a casar por promessa, pa
ctos e convenções clandestinas, feitas sem con
selho e consentimento dos paes, e na falta des
tes, dos respectivos tutores.ou curadores por 
mero impulso de suas próprias e desordenadas 
paixões, vendo-se por isso nascer a obrigação 
esponsalicia no seio do vicio, da precipitação e 
do engano, e ser o fecundo principio de innu- 
meraveis desordens, dissensões e eséandalos; 
sendo certo também que admittindo taes espon
saes clandestinos, os quaes ficariam sendo a ori
gem do matrimonio, se contraria a doutrina da

Egreja que reprova a clandestinidade dos ma
trimónios».

É certo, porém, que algumas d’estas razões 
já foram presentes á S. C. do C. como se vê 
da citação que acima fizemos de Bento xiv, as 
quaes não foram attendidas, como se vê do. 
mesmo logar citado.

. Na verdade, é um erro confundir a clandes
tinidade dos esponsaes com a do matrimonio, 
porque a admiltir semelhante doutrina seriamos 
obrigados a admiltir também, que eram clan
destinos todos os matrimónios ainda que fossem 
contrahidos á face da Egreja, e em conformi
dade do Trid., logo que os contrabentes tives
sem prévia e reciprocamente promettido que 
contrahiriam entre si matrimonio. É evidente que 
póde ser clandestina a promessa reciproca de 
futuro matrimonio a que se chama esponsaes, e 
ser o matrimonio não clandestino. Nem obsta o 
dizer-se que os esponsaes ou o matrimonio nas
cem ou da precipitação ou do engano, se forem 
privados, porque, se se provar alguns d’estes 
inconvenientes, os esponsaes nunca serão jul
gados procedentes pelos tribunaes ecclesiaslicos 
a que algum dos contrabentes recorrer, por
quanto, os esponsaes para serem validos devem 
ser deliberadamente contrahidos. É verdade que 
algumas vezes a contrahente se deixa seduzir 
ad turpia em virtude da promessa de casamen
to que sabe é reconhecida no tribunal ecclesias
tico. É isto um grave inconveniente dos espon
saes privados; mas quem duvidará que o mes
mo defeito têm os esponsaes contrahidos por 
qualquer outra forma? Deveremos por este mo
tivo rejeitar estes também? Não nos parece que 
se deva responder aífirmalivamente a esta ulti
ma interrogação, sob pena de condemnarmos a 
doutrina da Egreja, a qual admitte pelo menos 
os esponsaes contrahidos pela fórma prescripta 
na cilada C. de L. e os contrahidos na presença 
do Parocho e de testemunhas.

Ainda se poderá argumentar com um Decre
to da S. C. do C., de 31 de janeiro de 1880. 
Exponhamos em breves palavras a historia d’es- 
te Decreto e respondamos em seguida á ditUcul- 
dade.

Carlos in, de Hespanha, publicou em 23 de 
abril de 1803 uma Pragmalica em que deter
minou, que nenhum dos seus tribunaes reco
nhecesse os esponsaes que não fossem contra
hidos por escriptura publica. Apesar de alguma 
opposição que por parte dos Prelados soífreu 
esla lei, é certo que ella foi observada constan- 
ter, universaliterque. No anno de 1876 levan- 
taram-se duvidas a proposito d’uns certos es
ponsaes. Foi proposta á S. C. do C. a duvida 
seguinte: An sponsalia, quce in Ilispania con- 
trahunlur absque publica scriptura sunt vali
da i Respondeu: Negative. (Vid. Bolelin Oficial 
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del Arzobispado de Santiago, num. 739 e 740, 
onde foi publicada a discussão d’este Decreto).

Parece-nos que se não póde tirar d’aqui ar
gumento contra a nossa opinião: 1.® porque 
este Decreto diz respeito sómente á Hespanha, 
como se vê do texto da duvida proposta á S. 
C.; 2.® porque n’aquelle paiz ha uma lei civil 
que regula a matéria, qual é a Pragmatica de 
Carlos ni, em quanto que entre nós a C. de L. 
de 6 de outubro de 1784 já foi revogada pelo 
Cod. Civ.; 3.® porque se attendeu ao costume 
constante e universalmente seguido em Hespa
nha, o que não succede em Portugal; 4.® final
mente porque muito deveria pesar no animo da 
S. C. do C. o conflicto que se levantaria entre a au
ctoridade civil e ecclesiastica d’aquelle paiz, se 
a sua declaração fosse em sentido contrario, o 

• qual conflicto ha obrigação de não temer entre 
nós, sob pena de rejeitarmos toda a doutrina 
da Egreja sobre matéria de esponsaes, pois que 
no nosso paiz não é reconhecida pela lei civil 
nenhuma especie de esponsaes, quer sejam so- 
lemnes, ou privados; quer sejam contrahidos 
por escripto em presença do tabellião e teste
munhas, ou sómente por escripto particular em 
presença de testemunhas, na falta de tabellião.

Consulta

« 1.® Qual o processo a seguir n’esta dio
cese para os matrimónios occultos ou de con
sciência ?

2 .® Não determinando a lei civil, como 
supponho, cousa alguma âcerca de taes matri
mónios, não havendo no cartorio parochial 
livro proprio para os assentos, como deve pro
ceder o Parocho em relação ao registo d’elles, 
e da legitimação da prole, de modo a evitar 
qualquer responsabilidade civil?

3 .® Haverá alguma determinação da Santa 
Sé âcerca de taes matrimónios, além da estar 
belecida pelo Papa Benedicto xiv, na Constitui
ção Satis vobis de 17 de novembro de 1741?

4 .® Ligados os contrahentes pelo impedi
mento publico d’aflinidade illicita, e auctorisa- 
do o Parocho por Breve da Sagrada Penitencia
ria a habililal-os tanto no fòro interno como 
externo, a legitimar a prole, e sem denuncia- 
ções ou outras formalidades, a assistir-lhes ao 
matrimonio secreto, tem ainda assim o Parocho 
de ouvir o Exc.m® Prelado; ou executado o 
Breve póde assistir ao matrimonio sem mais 
formalidade alguma?

5 .® Em face das prescripções da lei eccle
siastica, e da lei civil, tão adversa á Egreja, 
terá o Parocho alguma responsabilidade crimi

nal pela assistência a taes matrimónios embora 
auctorisado pela Santa Sé 1 ?»

Resposta

Ao 1.® e 2.®—Requer o Rev.d° Parocho, 
ou os impetrantes licença do Ordinário, para 
aquelle assistir ao matrimonio. 0 Ordinário man
da passar ordem para este fim, se as razões 
que se allegam forem ponderosas. Ao matrimo
nio devem assistir duas testemunhas, e da sua 
celebração lavra-se uma acta assignada por to
dos os que tomaram parte no acto; esta acta é 
enviada ao Ordinário. Este, á vista d’ella, man
da lavrar o assento de casamento n’um livro 
especial, que existe no archivo da Gamara Ec
clesiastica, o qual é assignado sómente por elle 
e pelo Escrivão da Camara. — A Const. Satis 
vobis de Bento xiv, de 17 de nov. de 1741 
manda «que em todas as Cam. Eccles. haja 
dous livros cautelosamente guardados: um para 
se lançarem n’elle os assentos de matrimónios 
de consciência; outro para os dos baptismos 
dos filhos nascidos d’esses matrimónios, se por
ventura no registo parochial não fôr declarado 
o nome dos paes». Declarando-se o nome dos 
paes, não se deve dizer que são filhos legiti- 
mos; mas, se pretenderem provar a sua legiti
midade, requerem ao Ordinário cópia do assen
to do casamento dos paes e licença para serem 
rectificados os assentos de seu baptismo. Infor
mámo-nos sobre se no archivo da Camara Ec
clesiastica d’esta Archidiocese haveria livro para 
os assentos de baptismo, e obtivemos uma res
posta negativa; por este motivo e todas as ve
zes que fôr possível, será conveniente que se 
declare o nome dos paes no livro proprio que 
existe no cartorio do Parocho; mas para tal 
declaração é necessário que preceda authorisa- 
ção dos paes ou assignando o assento, ou jun
tando titulo authentico de consentimento em 
conformidade do art. 13.®, g. 2.® do decr. de 2 
d’abril de 1862. Se não fôr possível declarar o 
nome dos paes, ainda assim podem os filhos 
provar sua legitimidade, provando que são 
filhos dos indivíduos casados secretamente e 
apresentando certidão do matrimonio de con
sciência contrahido por seus paes, a qual só 
póde ser passada em virtude do despacho do 
Ordinário, que se regulará pelas regras da pru
dência aconselhada para taes casos pela cit. 
Const. Satis vobis. Dada a hypothese de não 
haver no archivo da Camara Ecclesiastica livro 
proprio para os assentos dos casamentos de 
consciência, o Rev.do Parocho deverá lavrar o 
assento n’um livro comprado para esse fim, que 
enviará ao Ordinário depois de lacrado.

i Enviado por um Rev.m® Parocho d’este Arce- 
spado.
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Do que fica exposto deve concluir-se que 
não pesa sobre o parocho nenhuma responsabi
lidade civil; se a houvesse, toda recahiria so
bre o Ordinário, pois é em virtude das Ordens 
emanadas d’elle que o Parocho procede.

Ao 3.° — Não nos consta que haja resolu
ção posterior e importante além do que diz o 
mesmo Bento xiv De Synodo Diocesana, lib. 
xin, cap. xxin, ||. 12 e 13, onde já se faz 
referencia áquella Const. Satis vobis, o que 
mostra que esta é anterior; mas não importa 
que o seja, porque é corroborada n’aquelle lo
gar citado ; sendo certo também que os moder
nos tratadistas do matrimonio se fundamentam 
principalmente sobre a Const. Satis vobis para 
estabelecerem a doutrina relativa á especie de 
que se trata. Vid. Soglia, Inst. jur. priv. ec
cles., 170, edição de 1879; e Craisson, 
Man. jur. can., n.° 4077, ed. de 1880.

Ao 4.° — Tem de ouvir o Ordinário; por
quanto, só com a licença d’elle é que o Paro
cho póde assistir ao matrimonio, como já fica 
ponderado sob o n.° 1 e 2 e é expresso na cit. 
Const. Satis vobis. Para obter a licença será ne
cessário juntar o Breve, para que d’elle se faça 
menção na Ordem que fôr expedida e para que 
em todo o tempo conste que os conlrahentes 
foram dispensados d’um impedimento que era 
publico.

Ao 5.® — Já fica respondido sob o n.° 1 e 
2. Accrescentaremos, porém, que o Cod. Civ. 
art. 1057 diz que « os cathoiicos celebrarão os 
casamentos pela fórma estabelecida na Egreja 
catholica». E é certo que o matrimonio de 
consciência é reconhecido pela Egreja, como se 
vê da cit. Const. Satis vobis. O que importa 
evitar é que se assista ao matrimonio nos casos 
do art. 1058 e 1071 do mesmo Codigo civil. 
O registo dos casamentos de consciência e o do 
baptismo dos filhos provenientes d’elles é que 
parecem contrariar as disposições do decr. de 
2 d’abril de 1862; mas, como já fica pondera
do, se houver responsabilidade, é ao Ordinário 
que compete.

Por nos parecer de muita utilidade pratica, 
transcreveremos em seguida o que a respeito 
dos casamentos de consciência diz no seu Di- 
rectorio Pratico, pag. 86, ed. de 1882, 0 Snr. 
Notário Apostolico José Joaquim Ribeiro :

a Casamentos de consciência. — Quando 
conste ao Reverendo Parocho que na sua fregue
zia vivem como casados duas pessoas de eleva
da posição official ou social, sendo por taes re
conhecidas e havidas no publico, tendo já 
filhos, feito contratos, etc., deverá com todo o 
cuidado, e debaixo do maior segredo, .em or
dem a evitar qualquer transtorno ou escandalo, 
diligenciar convencel-as da necessidade de se 
receberem em matrimonio, promplificando-se a 

facilitar-lhes quanto da sua parte possa concor
rer para esse fim. Se tiver a fortuna de vêr 
coroados de feliz exito os seus esforços, con
vém que, sem perda de tempo, obtenha as cer
tidões do baptismo dos seus referidos freguezes, 
ou do obito do primeiro cônjuge, se forem viu- 
vos, e que se dirija com ellas, por meio d’uma 
supplica, ao respectivo Prelado, expondo-lhe:

1 .® Os nomes e appellidos dos suppostos ca
sados ;

2 .° 0 tempo que têm de residência na sua 
freguezia, considerados como taes;

3 .° Que conhece serem os proprios de que 
se trata, e que, debaixo de juramento, declara
ram perante si serem de estado livre e não te
rem impedimento algum, canonico ou civil, pa
ra o matrimonio, que estão resolvidos a con- 
trahir o mais breve possível, não só para legi
timar a prole (havendo-a) mas também para 
remediarem todos os inconvenientes, que do 
seu impensado procedimento possam resultar;

4 .° Que-tendo vivido publica e particular
mente como casados, e como taes reconhecidos 
por todos, e até pelos proprios parentes e 
amigos, sem a mais leve suspeita do contrario, 
seria agora mui prejudicial o menor rumor da 
verdade ácerca do seu casamento, revelação 
que, além de poder inulilisar os seus justos e 
bons desejos, lhes causaria grandes dissabores, 
e tristes divergências entre as suas famílias;

5 .° Que, por esta circumstancia tão momen
tosa, se torna necessário todo o segredo na 
união conjugal d’estes seus parochianos; pelo 
que recorre á benevolencia do seu Prelado, afim 
de o auctorisar a recebel-os em matrimonio 
de consciência, a qualquer hora do dia ou da 
noite, conforme o melindre do caso o exigir, 
independentemenle das outras formalidades e 
documentos do estylo, etc.

Obtida a auctorisação, e celebrado o matri
monio, é do estylo lavrar-se o termo d’elle nó 
verso do requerimento, e remetlel-o em carta 
fechada, e com toda a reserva, ao Prelado, para 
ser registado no livro dos matrimónios e mais 
casos occultos, que existe, ou deve existir, na 
respectiva secretaria do mesmo Prelado».

DIVERSA

Alguns modelos e observações so
bre a justificação das premissas 
de Dispensas matrimoniaes.

Sendo da maxima conveniência para os 
Rev.moB Parochos e mais interessados a publica-
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P ção d’alguns modelos acompanhados de algu- 
| mas observações que se devem seguir na(veri- 
p ficação de premissas das Dispensas matrimo- 
í niaes, vamos! expôr alguns, servindo-nos prin- 
' cipalmente do Directorio Pratico, pelo Snr. No

tário Apostolico José Joaquim Ribeiro, e da ex
periência d’estes negocios durante alguns "an
nos. Os Rev.dos Parochos, se os observarem 
exactamente ou com algumas modificações que 
os casos occorrentes exigirem, evitarão certas 
irregularidades d’onde procedem maiores des- 
pezas, e morosidade na execução; e os mais 
interessados não terão de soffrer estes mesmos 
resultados d’essas irregularidades, das quaes 
muitas vezes não têm sido causa.

Logo que a Com missão para verificação de 
premissas das Dispensas matrimoniaes seja apre
sentada ao Rev.d0 Commissàrio, convidará um 
clérigo d’ordens sacras para lhe servir de es
crivão, lançando no verso da mesma Commis- 
são o seguinte despacho: »

«Para cumprimento da Commissâo retro 
nomeio escrivão ao Rev.do F..., residente. 
o qual intimará os juslificantes F... e F... e 
as testemunhas F..., F... e F... residen
tes..., para comparecerem no dia... de... 
pelas... horas da... n’esta residência para 

•o fim de que trata a mesma Commissâo. — Re
sidência parochial de... aos... de... de...

F...»

Nota. — I. Se a Commissâo mandar que 
seja nomeado um clérigo de ordens sacras, não 
poderá ser nomeado um leigo, excepto se hou
ver para isso motivos ponderosos, os quaes 
devem ser expostos pelo Rev.d0 Commissàrio no 
seu attestado de que adiante fallaremos. — Se 
a Commissâo fôr n’esta parte omissa, poderá o 
Rev.do Commissàrio nomear um leigo, mas se
rá conveniente que prefira um clérigo. N’este 
arcebispado, as Commissões expedidas dizem: 
«elegendo para Escrivão a um Clérigo de Mis
sa ou Notário Apostolico exercitado em seme
lhantes (não indo ou mandando o Escrivão do 
Apostolico)...» E quando se não cumpre n’es- 
ta parte a Commissâo e se não expõem os mo
tivos por que não foi cumprida, ou se não 
junta auctorisação do Exc.mo Ordinário para ele- 

. ger um leigo, os autos sabem reparados.
II. As testemunhas a inquirir sobre os ar

tigos justificativos devem ser tantas, quantas 
indicar a Commissâo. Em algumas dioceses são 
mandadas inquirir apenas tres; n’esle anfebis- 
pado, porém, são inquiridas cinco a cada um 
fios artigos. Mas, se tres forem contestes e as 

duas restantes não forem inquiridas especifica- 
damente a todos os artigos, os autos não sahem 
reparados. É mais regular, porém, que a Com- 
missão seja inteiramente cumprida n’esta par
te, como em todas as outras.

III. As testemunhas não devem ser dadas 
pelos juslificantes, mas sim nomeadas ex offi- 
cio pelo Rev.d0 Commissàrio. A razão é obvia.

Intimação

«Em observância do despacho do Rev.d0 
Juiz Commissàrio intimei hoje, e n’este mesmo 
acto, de manhã (ou de tarde) os individuos 
n’elle mencionados por todo o conteúdo do 
mesmo despacho na parte que lhes respeita, do 
que dou minha fé. — (Date e assigne)».

Segue-se o termo de juramento em confor
midade da Commissâo; depois segue-se

Assentada

«Aos... dias do mez de... de... na resi
dência do Rev.do onde eu escrivão por elle no
meado (ou do seu cargo) vim, perante elle 
compareceram os juslificantes e testemunhas, 
cujos nomes, edades, estados, moradas, empre
gos e depoimentos adiante seguem. E para 
constar lavrei o presente termo, que eu F..., 
Escrivão escrevi».

Depoimento do impetrante

«F..., solteiro (ou viuvo), de... annos de 
edade, e de profissão..., morador no logar 
(ou freguezia de. . .) d’esta diocese, sendo aju
ramentado aos Santos Evangelhos, e pergunta
do pelos artigos justificativos em que segundQ 
a Commissâo deve ser inquirido:

Ao l.° artigo disse: que era o proprio im
petrante declarado na Bulia (ou Breve) de Dis
pensa matrimonial de que se trata e quer sua 
execução.

Ao 2.” artigo disse: que são parentes em... 
grau de consaguinidade (ou affmidade ou ou
tro qualquer impedimento) licita (ou illicita) e 
que além d’este impedimento (ou impedimen
tos) nenhum outro têm que possa obstar ao 
seu matrimonio.

Ao 3.° artigo disse: que é verdadeira a 
causa (ou causas) allegada para obterem a sua 
Dispensa (e especificará a causa se não fôr de 
cópula).

Ao 4.° artigo disse: que são pobres, pois 
os bens que tem, e esperam herdar, não exce
dem ao valor de... reis, vivendo do seu tra
balho e industria (ou que são pobres miserá
veis que nada têm nem, esperam herdar). (Is
to quando na Commissâo houver este art.), -

Ao 5.° artigo disse: que a impetrante não 
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é raptada nem constrangida para este casamen
to, antes o deseja contrahir de sua livre vonta
de, e está em sua liberdade. {Se se der o caso 
de ter sido raptada é preciso declarar que se 
não acha em podêr do raptor).

E mais não disse; e assignou (se souber) 
o seu depoimento com o Rev.do Commissario 
depois de lhe ser lido por mim, e de o ter ra
tificado, F., Escrivão que o escrevi.

0 Commissario — F...
0 Impetrante — F...»

Nota. — I. A inquirição deve restringir-se 
quanto possível aos termos de cada um dos 
artigos, os quaes podem variar de diocese para 
diocese, e de modo que os impetrantes e as 
testemunhas sejam inquiridos a todas as suas 
clausulas.

II. A ordem dos depoimentos póde princi
piar pelos impetrantes, ou pelas testemunhas, 
segundo mandar a Commissão. A ordem dos 
artigos também é variavel com as diversas 
dioceses; deve, porém, fazer-se a inquirição se
gundo o modo como estiverem dispostos.

III. Se a Commissão ordenar que sejam in
quiridos os impetrantes sobre se entre elles 
houve cópula ou ha fama d’ella, devem n’esta 
parte ser inquiridos. N’esta archidiocese, a 
Commissão prohibe-o expressamente pelo me
nos emquanto á cópula. Por este mesmo moti
vo não será permittido inquirir os impetrantes 
sobre a proveniência do impedimento quando 
este procede de cópula illicita que elles tenham 
commettido.

(Segue-se o depoimento da impetrante que, 
tendo de versar sobre os mesmos artigos, deve 
ser redigido mutatis mutandis como o do im
petrante).

Primeira testemunha

«F... (o seu estado), de... annos de eda- 
de, de profissão..., morador no logar (ou 
freguezia de...) d’esta diocese, testemunha 
ajuramentada aos Santos Evangelhos, aos costu
mes disse nada (ou o que fôr). E sendo per
guntada pelos artigos justificativos:

Ao l.° artigo disse: que conhece perfeita
mente os impetrantes F... e F..., e por essa 
razão sabe que ambos são solteiros (ou viu- 
vos), e os proprios conteúdos na Bulia (ou 
Breve) de Dispensa matrimonial de que se tra
ta e querem sua execução.

Ao 2.° artigo disse: que sabe que os impe
trantes são parentes em... grau de consangui
nidade (ou aflinidade) licita (ou illicita), prove
niente ... (e aqui formará a arvore de gera
ção), e que além d’aquelle impedimento (ou 
impedimentos) não lhe consta tenham outro 

que lhes obste ao matrimonio. (Se fôr outro o 
impedimento: cognação espiritual, etc., deve 
declaral-o rieste art.).

Ao 3.° artigo disse: que é verdade... 
(aqui expõe-se, a causa ou causas que foram 
allegadas na impetra da Bulia ou Breve, de
vendo ser expostas de modo que se justifiquem 
clara e precisamente todas as clausulas d’este 
artigo).

Ao 4.® artigo disse: que sabe que os impe
trantes são pessoas honestas e de toda a pro
bidade, e não lhe consta que entre elles te
nha havido mais do que licitas promessas de 
casamento (isto quando a causa da Dispensa 
não fôr de infamia ou cópula, porque n’esse 
caso tem de dizer o que com verdade fôr ou 
souber).

Ao 5.° artigo disse: que são pobres, por
que os bens que possuem e esperam herdar 
não excedem ao valor de... reis, vivendo do 
seu trabalho e industria (ou que são pobres mi
seráveis que nada têm nem esperam herdar). 
(Isto Aquando na Commissão houver este art.).

Ao 6.° artigo disse: que sabe que a orado
ra não é raptada nem constrangida para este 
casamento, pelo contrario o deseja eífectuar de 
sua livre e espontânea vontade. (Se tiver sido 
raptada é preciso declarar se está ou não em 
podêr do raptor).

E mais não disse; e assignou o seu de
poimento com o dito Rev.do Commissario depois 
de lhe ser lido por mim, F..., Escrivão que o 
escrevi.

O Commissario — F...
A Testemunha — F...»

Nota. — I. Ao depoimento da primeira se
guem-se os das outras testemunhas pela mes
ma fórma, excepto se ignorarem a matéria dos 
art., ou fôr, ou souberem o contrario, porque 
a tudo devem dizer a verdade ou o que lhes 
constar.

II. Quando algum dos impetrantes, ou al
guma testemunha não souber escrever, deve-se 
concluir o depoimento pela fórma seguinte: «E 
mais não disse; e sendo-lhe lido seu depoimen
to o ratificou; e por não saber escrever assi- 
gna sómente o Rev.do Commissario, commigo 
Escrivão F..., que o escrevi».

III. Concluídos os depoimentos, o Rev.d0 
Commissario lançará no fim d’elles o seguinte 
despacho: «Remetta-se na fórma da Commis
são». N’este arcebispado, ordena a Commissão 
que esta, e a justificação sejam remettidas ao 
Escrivão do Apostolico. Muitas vezes não se 
observa n’esta parte a Commissão e d’aqui pro
cedem graves inconvenientes, porque, sendo a 
justificação entregue aos interessados, succede 
abrirem o fecho e tomarem conhecimento do 
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depoimento das testemunhas e da informação 
do Rev.d0 Commissario, o que algumas vezes 
dá causa a indisposições pessoaes, quando lhes 
não são favoráveis os depoimentos ou o attestado.

IV. Em seguida áquelle despacho deve ir a 
conta pela fórma seguinte: « Ao Juiz Commis- 
sarj0_ J} Ao Escrivão pela rasa e mais 
diligencias — & Papel sellado — 3 
Somma — & »•

V. Todos os termos e depoimentos devem 
ser escriptos em papel com o sêllo de 40 reis 
cada meia folha. As certidões serão sempre 
passadas em papel sellado de 60 reis cada meia 
folha.

Se a Commissão disser respeito a Bulia ou 
Breve, cuja justificação seja em fórma graciosa, 
esta justificação deverá ser escripta em papel 

.commum. Se os Rev.dos Commissario e Escri
vão nada receberem, devem pôr grátis em lu
gar das verbas que lhes pertenciam, ou lhes 
pertenceriam, se a execução não fosse em fôr
ma graciosa.

Termo de Remessa

«Aos... dias do mez de... do anno de..., 
n’esta freguezia de..., e casas do Rev.d0 Paro
cho (ou Vigário Geral, Arcipreste ou Vigário da 
Vara) faço remessa d’esta Commissão, fechada, 
ao Escrivão do Juizo Apostolico F... De que 
fiz este termo, que eu F..., Escrivão, escrevi 
e assigno.

F...»
Nota. — I. É do estylo em quasi todas as 

dioceses ser enviada a Commissão aos Muito 
Rev.a°" Vigário Geral, Arcipreste ou Vigário da 
Vara. N’este arcebispado é enviada ao Rev.d0 
Parocho da impetrante; e se por erro ou por 
qualquer outro motivo não justificado é remet- 
tida ao do impetrante, a justificação sae repa
rada. É conveniente, pois, requerer ao Exc.mo 
Ordinário para fazer aquella alteração na re
messa, allegando algum motivo attendivel e 
comprovado pelos Rev.dos Parochos dos impe
trantes, quando estes forem de duas freguezias 
differentes. Mas, se ambos fôrem parochianos 
da mesma freguezia e pretenderem que a Com
missão seja enviada a um Rev.d0 Parocho estra
nho, é sufficiente que o seu proprio atteste a 
verdade do motivo allegado. Em qualquer dos 
casos a Commissão e Carta de Excommunhão 
devem ser lidas na freguezia ou freguezias da 
naturalidade e residência dos impetrantes, e até 
mesmo n’aquellas onde tenham permanecido 
P°r tempo notável. Mas algumas vezes poderá 
substituir-se esta leitura nas freguezias da na- 
uralidade e nas freguezias em que tenham,re- 

sidido por algum tempo, pelos banhos em que 
se declare, além do que é do estylo, que os 

nubentes obtiveram dispensa do impedimento 
de... E até mesmo não haverá motivo para 
reparo nos autos, se a edade, que os impetran
tes tinham quando sahiram da freguezia da sua 
naturalidade, ou permaneceram n’uma certa 
freguezia, não era própria para contrahir qual
quer outro impedimento.

II. O Rev.do Commissario deverá informar 
distinctamente com juramento sobre cada um 
dos artigos da Commissão; e que da leitura 
d’ella e da Carta de Excommunhão não resul
tou algum outro impedimento além d’aquelle 
de que se trata (se outro não fôr denunciado, 
porque, se fôr denunciado um novo impedi
mento, serã conveniente que se lavre um ermo 
que dever d ser assignado por elle Rev.ã0 Com
missario, testemunhas e denunciante, se este 
ri isto consentir; se não consentir informar d 
âcerca d’aquelle impedimento). Os outros Rev.dos 
Parochos deverão informar também por egual fór
ma do que occorrer sobre a leitura da Commis
são e Carta de Excommunhão, ou sómente dos 
proclamas. Estas informações devem ser passa
das, decorridos tres dias depois de feita a lei
tura.

III. Se na Commissão se mandar que seja 
tomado termo de separação, deverá o Rev.do 
Commissario observar mutatis mutandis o que 
a este respeito é recommendado pelas Commis- 
sões que em taes casos são expedidas n’este 
arcebispado, as quaes dizem : « Mandará ir pe
rante si aos ditos impetrantes, os quaes juntos, 
postos de joelhos, pedirão humildes a absolvi
ção, e dispensa de sua culpa e impedimentos, 
e elle Rev.d0 Parocho lhes dará juramento aos 
Santos Evangelhos, e em nosso nome os admoes
te; e lhes mande, que vivam apartados, sepa
rados de todo o trato e conversação, e que não 
tenham mais communicação, nem culpa entre 
si, até serem recebidos, aliás não ficarão dis
pensados, e lhes não valerá a Bulia; e jámais 
repitam o incesto nem dêem conselho, favor, 
ou ajuda para tal crime se commetter, o que 
elles impetrantes debaixo do dito juramento as
sim prometterão cumprir e observar, do que se 
fará termo, que assignará com elles, e o dito 
Escrivão ao pé da dita inquirição ».

IV. Quando a cópula não foi tida entre os 
impetrantes, mas sim entre um d’estes e algum 
consanguíneo do outro, este termo deverá ser 
assignado sómente pelo impetrante ou pela im
petrante cúmplice, se a Commissão o exigir an
tes de ser enviada a Carta de Penitencia, de 
que vamos fallar.

Cumprimento da Carta de Penitencia

O Exc.m° Ordinário a quem fôr enviada a 
Dispensa para sua judicial execução, deverá im- 
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pôr uma certa penitencia salutar aos impetran
tes todas as vezes que a Dispensa trouxer a clau
sula cum côngrua poenitentia salutari, ou ou
tra semelhante. Esta penitencia é imposta aos 
dois impetrantes quando entre si commetterem 
incesto ou ha fama d’elle; só a um, quando 
este teve cópula ou tem fama com um parente 
do outro impetrante e. da qual procedeu o im
pedimento.

Logo que o Rev.d0 Commissario receba o 
Mandado, deve chamar á sua presença ambos, ou 
um só dos impetrantes (conforme a hypothese), 
e os fará scientes das penitencias que lhes fo
ram impostas. Depois de cumpridas estas e de 
serem absolvidos das censuras em que tives
sem incorrido, deverá passar a seguinte certi
dão:

«F..., Parocho da freguezia de... d’esta 
diocese (ou Vigário Geral, ou Arcipreste, ou Vi
gário da Vara) certifico e juro in Sacris que os 
impetrantes F... e F... (ou o impetrante F...) 
cumpriram as penitencias que lhes foram im
postas em virtude da sua Dispensa que obtive
ram da Santa Sé ; sendo absolvidos in utroque 
foro das penas e censuras em que tinham in
corrido (se o Mandado para isso der auctorisa- 
ção); bem como que os mesmos impetrantes 
guardaram rigorosamente o termo de separa
ção (quando elle tiver sido ordenado pela Com
missão).

Parochial de... aos... de... de 18...

O Parocho — F...»

Nota.—I. Quando entre algum dos im
petrantes e um parente do outro houve cópula 
ou ha fama d’ella, é do estylo n’esta archidio
cese enviar ao Rev.do Commissario um Manda
do ou Ordem do theor seguinte :

«Pelo presente commettemos nossas vezes 
ao Rev.d° Parocho da freguezia de... d’este Ar
cebispado, para que mandando ir perante si aos 
impetrantes F... e F..., seus freguezes, os obri
gue a fazer e assignar termo com juramento, 
elle (ou ella) de evitar toda a occasião de rein
cidir com a cúmplice (ou o cúmplice) F..., e 
de não communicar mais com ella (ou com el
le) por si, nem por interposta pessoa; e ambos 
os impetrantes de não habitarem na mesma ca
sa onde existir a dita cúmplice (ou dito cúm
plice) debaixo de pena de perjuros e de lhes 
não valer a Dispensa no foro da consciência, o 
qual termo com elles e tres testemunhas».

II. Em harmonia com os dizeres d’este 
Mandado deverá lavrar ou fazer lavrar pelo seu 
Escrivão um termo, que será assignadó por to
dos e mais duas ou tres testemunhas. Se os im
petrantes não souberem escrever, o Rev.d0 Com- 
missario assignarâ por elles e a seu rogo. E tu

do será enviado pela mesma fórma que foi en
viada a Commissão.

Observações
, *

I. Alguns Rev.dos Commissarios costumam 
dizer em suas certidões, que se conformam co m 
o dito das testemunhas da justificação de pre
missas sem que percorram cada um dos artigos 
distinctamente. D’aqui procedem graves incon
venientes, sendo algumas vezes um d’elles o 
certificarem que se conformam com dous ou 
mais depoimentos contradictorios.

II. Muitas vezes não declaram d’onde são 
naturaes ou residentes os impetrantes e por es
te motivo são reparados os autos no sentido de 
ser requerida Ordem para que façam aquella 
declaração e se saiba que a Commissão foi en
viada segundo o estylo aos Muito Rev.dos Vigá
rio Geral, Arcipreste, Vigário da Vara ou Paro
cho proprio.

III. N’este Arcebispado, quando o Breve é 
da Sagr. Penit., as Commissões mandam que as 
testemunhas e os impetrantes sejam inquiridos 
sobre se recorreram directamente ao Tribunal 
da Sagr. Penit. ou se já haviam recorrido ao 
Tribunal da Dataria. Algumas testemunhas e im
petrantes depõem que nunca recorreram senão 
ao Trib. da Dat., convencidos talvez de que só 
dos casos occultos é que actualmente dispensa 
a Sagr. Penit., o que é um erro.

IV. Quando a causa fôr maior, isto é, de 
cópula ou fama, nunca deve esquecer o inter
rogar as testemunhas sobre se foram tidas ou 
procuradas por fragilidade ou com animo de 
serem os impetrantes mais facilmente dispen
sados. N’este Arcebispado, quando as Dispensas 
são pedidas pela secretaria do Exc.mo Ordinário 
e correm em fórma graciosa, aquellas não tra
zem esta clausula. Parece-nos que o mesmo 
succederá nas outras dioceses. Por este motivo, 
as Commissões não levam artigo a este respei
to. Mas é necessário que as testemunhas sejam 
inquiridas sobre a dita clausula.

V. É conveniente que cada um dos artigos 
a que responderem as testemunhas e os impe
trantes principie em linha distincta; e que se 
deixe margem suíficiente no papel para que 
possam juntar-se uns aos outros documentos pe
la fórma usada em todos os cartorios. Fazemos 
esta reflexão, porque muitas vezes succede que 
se procede de modo contrario, o que dá motivo 
a alguns inconvenientes que será bom evitar.

VI. É necessário que o Rev.do Commissa
rio numere e rubrique todas as folhas do pro
cessado, do contrario poderão ser subtrahidos 
ou intercalados alguns documentos e ficar vi
ciado por esta fórma todo o processo.


